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DECLARAÇÃO 
PONTO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

            Declaro que o endereço mencionado trata-se da minha residência 
servindo apenas como “PONTO DE REFERÊNCIA”.                                        
(Lei Complementar nº 44/1998, Artigo 254 § 3°. Poderão ser licenciadas como 
“Ponto de Referência”, somente atividades prestadora de serviços que não 
possuam estabelecimento fixo). 
 
 
         Deste modo, estou ciente de que não será permitido no local: 
  - O trânsito de pessoas; 
  - O comércio de mercadorias; 
  - A utilização das dependências do imóvel para o depósito de mercadorias; 
  - A prestação de serviços de qualquer natureza; 
  - A presença de empregados. 
  
 
        Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração para que 
produza os efeitos legais. 
 
 
 
 
 

Guarujá,           de                                        de 20       . 
 

 

 

 

 

 

                                                                        
                                                                              Assinatura 


